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ESTAUC CA BAHA - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTR,'ro N2 375/2024 

fermo de Contrato de Fornscimento que entre si 
flipm o MUNICIPIO DE ITAEff e a Empresa P.R.S. 

FIG tJEIREDO, 

o Muwicipo DE ITAET, p5soa juric do direito privado, inscrita no CNPJ sob a n2  
1:;.922.620/0001-20 corn sede na Ru& d:?s Algawbas, s/n, Centro, Itacté — Ba 

- CEP - 
46.790-000, neste ato representado at'aiés do Sr. VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ, 
inscrito no CPF sob o n9  059.582.86552, Ordenador do Despesa nomeado através do 
Decreto 158/2023 do 09 de Dez:mhro o -  7023,coravnte simplesmente CONTRATANTE, e 

a a Empresa dF. Dir&to Privado P.R.S FIGUEIIIIEDO, inscrito no CNPJ sob o n9 W 
08.766.640/0001-19, corn sede na Rua Barão Loreto, ? 279, Farque Ipé, Feira de Santana 

- 

Bahia, CEP: 44.054-426, neste ato representado par PAULO ROBERTO SANTOS 
FIGUEtREDOportador(a) da Carteira de Identldade n 9. 654299527 expedida pela (c)  SSP/BA e 
CPF den9 905.310.195-00, doravante des'nada CONTRATADA tedo em vista o que consta 
no Processo adrninsstraflvo r.9 21512024 em ohserväncia as disposçöes cia Lci n9 14.133, 
do 2021 e no fti n8.078 do 199C - Cô&gc: de Deesa do Consum!dor resolvern ceiebrar o 
preserte rerrno de Contrato, decorrc•nte do Dispcns ae eitack 0 033/2024, mediante as 
thisuas e condiçôes a seguir enunciadas. 

CAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 oijoto do preserite cont.rato é a fORNECIMENTU MUDAS DE ARVORES, CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA, PARA REAuzAç4o DE PAISAGISMO E ARBORIZAçAO DA PRAA 
MIGON RIBEIRO, CENTRO CULTURAL DO RUMO E NAS RIJAS £ AVENiDAS DO MUNICIPIO 

DE TTAETE-BAHIA, visando atenoer a Secretaria Municipal de infraestrUtura e Serviços 
Pühccs do Municipio. 

TEM OESCRIçAO QUMT VLR UMITARIO bLR TOTAL 

ALME;RA MPLR;AL 3.SMT A :0M J., 34 $4W,30 RSIS.300,00 
2 QUARESMEiRAROXA 1,20MT A I,SNT U N D R$45,00 R$1.350,00 
3 MINI IXORA 10 P 15CM UNID 80 P56,00 I R$480,00 
4 GRAMA ESMERALDA 800 I R$13,50 $10.800,00 
5 e L,SMT '40 70 RS45,00 R53.150,00 
6 ROUG/hiNVftLfjc, 50CM 80 R$30,00 R$2.400,00 I 

DRACEN IR COLOR SiC A - jO k R$ )OOO  R$20000 

-
8 -  AL.AMANDA 50CM 

u.±51 9L. R5300,00 
VALOR 0 RS33.980,00 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

2.1 -0 prazo de vigènci deste Tcrrrc dE nrrato de 12 (doze) raescs. 

Rua das Akuroha. s - CR1' 



ESTAUG DA SANtA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 —0 valor do presente Termo de Contr?to éde R$ 33.980,00 (trinta e três mil novecentos 

e oltenta reals); 

3.2 - No valor acima estão incluidas tcdas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes do execuç3o contratua, inclusive tributos c/ou impostos, encorgos soclais, 

trabaihistas, previdenciärios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, frete, 

seguro e outros necessãrios ao cumprimerto integral do objeto da contratacão; 

3.3 - Os preços säo fixos e irreajustãveis; 

3.4 - 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota 

Fiscal, em 02 (duas) yEas que deverã ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças 

para a devida aprovaco; 

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser ernftida em nome da Prefeitura Municipal de ltaeté, 

Bahia, inscrita no CNPJ/MF n9  13.922.620/3001-20, sediada na Rua das Algarobas, Sn, centro 

neste Municiplo; 

3.6 - Nk será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado 

mesmo que a requerimento do interessaclo. 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAçAO ORcAMENrARlA 

PROJETO/AIIVIDADE: 2.010 - GESTAO DA SECRETARtA DE INFRAESTRUTURA E SERvlço 
PUBUCOS 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de consumo 
Fonte: 15000000 

CLAUSULA QUINTA - DAS ALTERAAçOES 

5.1 - Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-o pela disciplina do artigo124 da lei n9  

14.133 de 2021; 

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, Os acréscimos 

ou supressOes que se fizerem necessádos. ate a lirnite de 25% (vinte e cinco par cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA SEXTA - FlSCALlZAcAO 

Rua las Algarobas, SU. <emrO. hacté -- Ba - ('EP 46.790-000 



EST!-jj GA 2AI-4IA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE_______ 

6.1 - A fiscalizacäo da execuçào do objeto serâ efetuada por Osvaldo Ferreira da Silva, 

rnatrIcula n.° 41.785 e norneada através da Portaria 18/2023 designado pela Secretaria 

solicitante. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAcOES 

7.1 - Constituem obrigacöes da CONTRATANTE: 

7.1.1 Receber provisoriamerite a material/servico disponibilizando local, data e horário; 

7.1.2 Verificar minuciosarnente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente corn as especificacôes :onstantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitaco e recebirnento definitivos; 

7.1.3 Acompanhar e uiscalizar a curnprirnento das obrigacàes da CONTRATADA, através do 

servidor especialrnente designado; 

7.1.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

7.1.5 A administrac5o näo responder por quaisqior comprornissos assumidos pela 

Contratada corn terceiros, ainda quo vinculados a cxecucäo do presente Termo de Contrato, 

bern coma por qualquer dano causado a :erceiros em decorréncia de ato da Contratada, do 

seus empregactos, prepostos ou suhordinados. 

7.2 - Constituem obrigacôes da CONTRATADA: 

7.2.1. Efetuar a entrega dos bens/servicos ern perfeitas condiçôes, no prazo e local indicados 

pela adrninistração, acornpanhado da respectiva nota fiscal constando detalkadarnente as 

indicacôes da rnarca, fabricante, rnodelo, tipo, procedéncia e prazo de garantia; 

7.2.2. Os hens devern estar acornpanhados ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

corn uma versão em português, e da re!aco da rede do assistëncia técnica autorizada; 

7.2.3. Responsabililar-Se pelos vicios C danos decorrentes do produto, de acordo corn os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consurnidor (lei nQ 8.078, de 1990); 

7.2.4. Este dever irnpflca na obrigacâo de, a criteria da administracão, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo rnãxirno fixado no Termo de 

Referência, a produto corn avarias Cu defeitos; 

!ua das Atarohs. s. !Lte' - &1P 46.790-000 



ESTAL3 DA. }3AHIA 
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PREFEITURAMUNICPAL DE ITAETE 

7.2.5. Atender prontarnente a quaisqucr exigencias da administracäo, inerentes ao objeto da 

presente licitacàO; 

7.2.6. Comunicar a adrninistracäO, no prazo méxirno de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitern o cumprimento do prazo 

previsto, corn a devida comprovac50; 

7.2.7. Manter, durante toda a cxecucãO do contrato, em compatibilidade corn as obrigacöes 

assumidas, todas as condiçöes do habilitaço e qualificacäo exigidas na licitaço; 

7.2.8. PTho transferir c terceiros, par quaiquer torma, nem mesmo parcialmente, as 

Ab obrigaçöes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestacOes a que está obrigada, 

exceto nas condiçöes autorizadas no lermo do Referenda ou na minuta de contrato; 

7.2.9. Não permitir a utihzacão do qualquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores do quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabaiho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.2.10. ResponsabilizarSe pelas despesas dos tributos, encargos trabaihistas, 

previdenciãrios, fiscais, comerciais, Laxas, frees, seguros, deslocarnentO de pessoal, 

prestacäo de garantia c quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na cxecucäo do 

contrato. 

CLAUSULA CITAVA - DAS PENALIDADES E SANçOES ADMINISTRATIVAS 

8.1 - Pela inexecuço total ou parcial do 3bjet0 do CONTRATO, o Municipio poderá aplicar a 

CONTRATADA multa de ate 20% (vnte par cento) do valor do contrato, scm prejuizo das 

demak penatidades previstas no artigo 155 a sc-guintes da Lei 14.133/21, inclusive 

responsabilizacão civil e penal na forma da Legistacàc especifica; 

8.2 - 
Além da multa prevista ficarn estabelecidas as penas de adverténcia, rescisäo do 

contrato, declaraco de inidoneidade e suspenso do direito de licitar e contratar corn o 

MUNICIPIO, que seräo aplicadas em tunção da natureza C gravidade da fatta cometida, 

garantida a arnpla defesa. 

8.3 - 0 MUNICIPID reteré dos crOditos decorrenues deste Contrato valores suficientes ao 

pagarnentc das muitas ap!icadas; 

8.4 - 

Nenhum pagamento será efetuaclo Es CONTRATADA sern a quitação das multas 

aplicadas em definitivo. 

tua das Algarohas. s/n. (cn'x itaclC - Ba CLI' - 46.790-000 
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CLAUSULA MONA - DA RESCISAO 

9.1 - 
0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

137 da Lei ng 14.133, de 2021, scm prcjuiLo das sançôes aplicãveis; 

9.2 - E admissivel a lusao, cisäo ou incorporaçC da contratada corn/em outra pessoa 

juridica, desde que sejarn observados peta nova pessoa juridica todos os requisitos de 

habilitacäo exigidos na licitaçâo original; sejam mantidas as demais clausulas e condicöes do 

contrato; nào haja prejuizo a execuço do objeto pactuado e haja a anuència expressa da 

administracäo a continuidade do contrato; 

9.3 - 

Os casos de resciso contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a 

CONTRATADA 0 direito a prévia e ampla defesa. 

CLAUSULA DECIMA - DOS CASOS OMISSOS 

10.0 - 
Os casos omissos seräo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçöes 

contidas na Lei n9  14.133, de 2021, e demais normas federais de licitaçàes e contratos 

administrativos e, subsidiariarnente, segundo as disposicöes contidas na Lei nQ 8.078, de 

1990 - Codigo de Defesa do Consurnidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA Furs3DAMENTAcAo LEGAL E PUSLICAcAO 

11.1 - 0 presente Contrato tern embasarnento legal no art. 75, inciso II da 14.133 de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 - 
Fica eleito o foro da Comarca de Andaral, bahia, como Unico e competente para 

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por rnais privilegiado que outro possa ser; 

Rua dos Algarohas. sin. Centro. ltactô -. Ba CEP - 46.790-000 
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Contrato 
N° 375/2024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE - BAHIA 
CNPJ n2 13.922,620/000120 

DISPE NSA DE LICITAcAo  N2 033/2024 
CONTRATO No 375/2024 

o 
Secretario de Fnancas de tacté, no iso de suas atribuiçoes, torna publics a Contratacao: 

L!dtaçäo: Processo Admnistratjvo n2 215/2024. Modalidade: DISPENSA DE LICITAcAo no 
• 033/2024. Objeto 0 FORNECIMENTO MUDAS DE ARVORES, CONFORME TERMO DE REFERNCIA, 

PARA REALIzAcAO DE PAISAGISMO C ARBOrnzAcAo DA PRAA MIGON RIBEIRO, CENTRO CULTURAL DO RUMO E NAS RUAS E AVENIDAS DO MUMCIpJo DE ITAETE.SAHIA, Vigéncia: 12 (daze) meses. Recurso Orcamentarjo: Projeto Atividade: 2.010 Elemento Despesa: 3.3.90.30.00. 
Fonte: 1S00000. Contrato N2  375/2024. Fornecedor: P.R.S. FIGUEIREDo, inscrito no CNPJ N. 08.766.640/0001.19 Data: 20/08/2024. Valor: R$ 33.980,00 (trinta e trés mit novecentos e 
oltenta reais). VICTOR CAUE CAROOSO QUEIROZ —Secretárjo Munidpal de Finanças. 
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